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Câmara Municipal de Presidente Tancredo Neves
Contrato

 
 

 
Av. Adolfo Araújo Borges, s/n Bairro Japão 

Presidente Tancredo Neves Bahia CEP 45.416-000 Tel.: 73 3540 1112 
 
 

ESTADODA  BAHIA 

Câmara Municipal  de  Presidente  Tancredo  Neves 

CNPJ.: 13.071.261/0001-44           

               

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0009/2015-CC 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Presidente Tancredo Neves, com base nas informações 

constantes, referente a CARTA CONVITE nº 001/2015-CC, e considerando que as licitantes 

declararam o não interesse de interposição de recurso, nos termos do artigo 43, inciso VI, da 

Lei nº 8.666/93, resolve: 

 

Homologar a deliberação da Comissão de Licitação constante na ata da Carta Convite nº 

001/2015-CC. 

 

I. Adjudicar e homologar o objeto destas Licitação a seguinte empresa: 

Nº EMPRESAS VALOR PROPOSTA R$ 

1 RAMON SERAFIN DE MENEZES DE PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES - ME 

22.500,00 

 

Em tempo fica convocada a empresa vencedora a retirada na nota de empenho e ou 

assinatura do contrato, nos termos do artigo 64, caput, do citado diploma legal, sob as 

penalidades da lei. 

 

Publique-se, 

 

Presidente Tancredo Neves – Bahia, 03 de julho de 2015. 

 

Josenilton Felicíssimo dos Santos 

Presidente 
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Câmara Municipal de Presidente Tancredo Neves

 
 

 
Av. Adolfo Araújo Borges, s/n Bairro Japão 

Presidente Tancredo Neves Bahia CEP 45.416-000 Tel.: 73 3540 1112 
 
 

ESTADODA  BAHIA 

Câmara Municipal  de  Presidente  Tancredo  Neves 

CNPJ.: 13.071.261/0001-44           

               

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL PÚBLICO 

 

 

 

Espécie : Aquisição de Materiais 

Número : 00011/2015 

Resumo do Objeto Contratação de empresa especializada para realização de 

serviços de digitalização e armazenamento em mídia de 

documentos de interesse da Câmara Municipal. 

Modalidade Carta Convite, Lei nº 8.666/93. 

Crédito da Despesa Unidade Orçamentária: Câmara Municipal 

Atividade                    : Desenv. das Ativ. Legislativas 

Elemento de Despesa  : Outros Serv. Terc. Pessoa Jurdidca 

Valor Total do Contrato R$ 22.500,00 

Vigência do Contrato 03/07/2015 a 31/12/2015 

Assina pela Contratante JOSENILTON FELICISSIMO DOS SANTOS 

Assina pela Contratada RAMON SERAFIN DE MENEZES DE PRESIDENTE TANCREDO 

NEVES - ME,  CNPJ: 19.731.788/0001-34 
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